Morada
Nova

Vocé em primeiro fugar

LEI N° 1.242/04

Denomina de rua ANTONIO
ALVES PEREIRA, a rua que indica
e da outras providéncias.

Prefeito Municipal de Morada Nova,
Fuago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1°. — Fica denominada de ANTONIO ALVES PEREIRA, a rua que
inicia-se na ao Leste na rua Anténio Para e termina ao Oeste na rua Sdo José ; ao
Norte é paralela a rua Maria Nadir Barbosa e ao Sul é paralela a rua Luis Silva.

Art. 2°. — Esta Lei entrara e ‘\igor na data de sua publicagéo, revogadas
as disposicées em contrario. -

08 de novembro de 2004.
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